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CONTRATO ECT N" 9912246202 &.
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE
SI FAZEM A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

~l

PGE025/2015 ,
- -.'

CONTRATANTE:

Razão Social: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CNPJ/MF: 04.139.403/0001-77 Inscricão Estadual: Isento

Nome Fantasia: Ramo de Atividade: Defesa

Endereco: Avenida Luiz Viana Filho 310 3' Avenida CAB

Cidade: Salvador UF: BA ICEPo 4 I745-005
Telefone: (71) 3115.0461 FAX:

Endereco Eletrônico: da@ol!e.ba.l!ov.BR

Nome do Responsável: PAULO MORENO CARVALHO

Camo: Procurador Geral I RG: 9633-SSP/BA ICPF: 359.266.005-53
CONTRATADA:
I<:CT- Empresa Pública, constituída nos termos do Decerto-Lei n" 509, de 20 de marco de 1969.

Nome da Diretoria Rel!ional: BAHIA ICNPJ/MF/DR: 34.028.3 I6/0005-37
/

Endereco: Avenida Paulo VI, 190, Pituba

Cidade: Salvador IUF: BA ICEPo 41810-900
Telefone: 71 - 3346.8402/8420 IFAX: 3346.8401
Endereco Eletrônico: bal!evar@correios.com.br

Diretor Rel!ional/BA: CLAUDIO MORAS GARCIA

RG: 11.683.033-62/SSP/BA I CPF: 949.284.958-53

Gerente de Vendas: CORA AZEVEDO DOS SANTOS

RG: 517133652-SSP/BA I CPF: 855.937.295-49

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 62, ~ 3", lI, da Lei 8.666/93, conforme Processo n" Pge/20151853l2-0,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:
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CONTRA TO ECT N° 9912246202

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que
atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual
que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

2. I. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s)
ANEXO(s).

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a exclusão de
serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de termo aditivo ou por
apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha Resumo, a ser assinada pelas partes.

2.2. I. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do acréscimo
do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço
incluído, efetivando-se quando da assínatura da Ficha Resumo.

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com pro¥a de
recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo.

2.2.2. I. Quando' a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de
mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão ocorrerá na data da
formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as
informações contratuais relativas aos serviços prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a:

3.1. Informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das
operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s) deste
contrato, se for o caso.

3. I. I. Deverá ser informado à ECT o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone para
contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado.

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados.

3. I .2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e
de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT.

3. 1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1. será de
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato.

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo
superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamentà
padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações:

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios;
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b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de origem do
contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE.

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada,
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato.

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento
de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado no último
faturamento do respectivo contrato.

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pela ECT e
que tenha sido distribuido por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal,
se for o caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua aplicação.

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito (carta, oficio,
telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao
3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT, especificadas nos
ANEXOS, site dos Correios e/ou nas TarifaslTabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e
demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o endereçamento completo com a utilização do
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço.

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo,
conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT.

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais,
incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s).

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e
solicitações diversas.

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, telefones e fax
para os contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que ocorrer qualquer alteração.

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT.

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou
aquisição de produtos postais.

3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela ECT para
a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua
utilização indevida.

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de correspondência
com prova de recebimento.

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para as
providências de substituição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT

4.1. Compete previamente aos Correios:

4.1.1. Disponibilizar
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a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira;
b) informações necessárias à execução deste contrato;
c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega;
d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e
e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados.

4.1.2. Fornecer

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e
b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos

previstos no(s) ANEXO(s).

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento
credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-Ias a respeito da execução
dos serviços.

4.3. Prestar á CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços
contratados.

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no si/e dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo
anexa a este contrato.

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE.

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s), conforme normas estabelecidas pela ECT.

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5. I. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE
pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas especificas a cada serviço, fornecidas pela ECT, e pelos serviços
adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e
Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais
Serviços e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo
reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos indices da modificação das mesmas.

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no
mesmo subi tem e serão alterados quando da modificação das mesmas.

5. I. I.I. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade legal
minima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada no seu próprio
texto.

5. I.I .2. O prazo estipulado no subitem 5. I. I. I. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o
dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para
os produtos vendidos poderão ser revistos, visando á manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os mesmos serão
estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes
diferenciados.
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5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério das
Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei n" 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o
artigo I" da Portaria n" 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda.

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre
que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT disponibilizará
à CONTRATANTE, no endereço http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm, para efeito de
pagamento, a fatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s)
ANEXO(s), levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos.

6.1.1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a fatura
mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha
Resumo anexa que é parte integrante deste contrato.

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no
período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de descontos
em período posterior.

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de
Faturamento estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 40436 e SEDEX 40444
que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento estabelecida, respectivamente, na Tabela de
Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de Preços especificos, prevalecendo aquela de maior valor,
vigente no ultimo dia do ciclo de faturamento do mês de competência do faturamento.

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os serviços de
mesma periodicidade definida na Ficha Resumo.

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota mlnIma
individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de faturamento do mês
de competência do faturamento.

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) de
faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo ínicial de faturamento,
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela
CONTRATANTE.

6.2.1.2.1. A isenção cilada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos ..

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua inclusão/exclusão;

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no subitem
8.1.3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo
aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo) anteriores à suspensão e posteriores
à reativação.

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à
Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, além desse valor,
um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada.
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6.2.1.5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima dentro do
período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade
dos valores de cotas mínímas utilizadas dentro do período.

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da
situação descrita no subitem 6.1.2.

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das Tabelas ou dos
ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1. respectivamente.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do
próprio documento de cobrança.

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante
autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a anuência da ECT não
caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4;

6.3 .2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na
conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do
título.

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que
possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes
do boleto de cobrança.

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou por escrito (carta, oficio, telegrama),
e receberá o seguinte tratamento:

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento:

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o
vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1.4.,
independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT;

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da
fatura;

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos
relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em fatura posterior,
devidamente discriminados.

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 11,do Artigo 57 da Lei
8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo
aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
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7.2. A vigência inicial does) ANEXO(s) será indicada na Ficha Resumo, em conformidade com o
subitem 2.2.1., e não excederá a do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante
notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularize a situação ou apresente defesa;

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo;

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá
regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse
fato;

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte
prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e
legais aplicáveis;

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o direito de
suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei
8.666/93.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e
Custódia - SELlC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo
pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de
notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura
posterior.

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência ao disposto
na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais".

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja necessidade de a
ECT recorrer ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas à ECT se o pagamento das
custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de
recebimento e aviso prévio minimo de 30 (trinta) dias;

7
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9.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e

9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da
Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.;

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, 11,combinado com parágrafo 3° do
artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório;

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores correspondentes
aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como
à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas
neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores
devidos para repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor
estimado em R$187.500,00(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3390-39

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 2018 Fonte: 100

10.3. Nos exercicios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da
CONTRATANTE e da ECT.

11.2 .Para a prestação dos serviços a que se refere o presente contrato, a realização de licitação é
inexigível com base no Artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A ECT não se responsabiliza:

12.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor;

12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da
CONTRATANTE;

12.1.3. por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados;

12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competentelJ..
desde que haja comprovação documental;' '(\
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12.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuizo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), nas
seguintes condições:

12.2.1. quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído
à CONTRATANTE;

12.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço;

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer
outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

12.2.4. nos casos de paralisação dajornada de trabalho independentemente de sua vontade;

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade da
ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de
Serviços Nacionais;

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.7.1., Cláusula
Sexta.

12.4. Não devem ser incluidos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no
Artigo 13 da Lei n" 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU;

12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para
fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do
destinatário;

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala Direta
Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de
representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário.

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios
materiais sujeitos a legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou documento congênere.

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na
forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do
presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte,
conforme definido na legislação vigente.

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito
líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da
comunicação oficial do seu pagamento.

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6°, da Lei 6.538/78, as
partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à
prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações e programas inerentes aos
serviços contratados.

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora
contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de
gerenciamento de postagem, soluções logisticas, dentre outras.
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12.6. I.l. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por
determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização
expressa à outra.

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas
harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos
costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso;

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s)
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55
da Lei 8666/1993.

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada
serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S);

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária da cidade de Salvador/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo:

SalvadorlBA, 30de p<k~ de 2015.

Pela CONTRATANTE:

~~~

TESTEMUN AS: ,
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NÚMERO 1

8
dos santoS

I ,'endas
,;DR/BA

(\l \ CU}) A, \l.1l.'1> ~\\ (\<\'I>~\~ 'f¥\ 8.'J8S.495-8
CORAAZE'tJl:~~~~

Gerente de Vendas~'I>\

FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS E DATA
VENDA DE PRODUTOS 28/0912015

_ ..
NÚMERO DO CONTRATOCONTRATANTE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 9912246202

CÓDIGOADM PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

09176314 30/09/2015 até 29/09/2016

CICLO DE FATURAMENTO (PER iODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA

Serviços prestados do dia O I ao dia 30 do mês seguinte. Dia 23 do mês seguinte ao da prestação do serviço (Perlodo
Base)

DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA
..

I ENTREGA DA FATURA
DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO FATURA NA INTERNET
ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO [ 10 J dias antes do vencimento da fatura.

I 05 Idias úteis antes do vencimento da fatura. Ficarão disponibilizadas no endereço
http://www2.correios.com .br/produtos scrvicos/sfcldefault.cf

Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização da !!l as faturas (com código de barras) e os correspondentes
fatura, o vencimento será prorrogado pelo número de dias do extratos, contendo analiticamente os lançamentos que deram
referido atraso, origem ao referido documento de cobranca.- .. -_. .-

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATODR DE ORIGEM DO CONTRATO _. -
BAHIA GEVEClCONEGIDRlBA

. .. .
FATURAMENTO

(X) CENTRALIZADO
-- .

. ESPECIFICIDADES DOS SERViÇOS

SERViÇOS CONTRATADOS INiCIO TÉRMINO PERIODICIDADE COTA UNIDADE DEDO DO DA COTA MiNIMA(código/discriminação)
SERViÇO SERViÇO MiNIMA EXCLUSIVA? VINCULAÇÃO

AQUISiÇÃO DE PRODUTO 30/09/2015 29/0912016 N/A N/A TODASACDA
ECT

LIMITE E DIMENSÃO DE PESO 30/09/2015 29/0912016 N/A N/A TODASACDA
ECT

10073/CARTA COMERCIAL 30/0912015 29/0912016 N/A N/A TODASACDA
ECT

40096/REMESSA EXPRESSA 30/09/2015 29/0912016 N/A N/A TODASAC DA
ECT

44105/MALOTE 30/09/2015 29/09/2016 N/A N/A TODASAC DA
ECT

60070/SERVIÇOS TELEMATICOS 30/09/2015 29/09/2016 N/A N/A TODASACDA
ECT

A

Pela CONTRATANTE: Pela ECT: ~£ / ;/,G2,"";foR~~. ••...
L UOIO MO :IÃ I

Procura ar Geral Diretoria R, gion~l/BA C r~0>Jego
- ,'I> B(\\~.-e(je

CJ'lJ.C:J"6 (, ~ori ~"h~
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ANEXO I

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

1. Definições

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa
na rede de varejo, em âmbito nacional.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz
parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do
produto, vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências
adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das
mesmas.

4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz
parte.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para
efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário
ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato
do qual este ANEXO faz parte.

Contrato Múlli lo Padronizado - Versão Ór ão Público - 01110/2014



r
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS aY#Correios

CONTRATO ECT N"9912246202

LIMITES DE DIMENSÕES E DE PESOS

1. PESOS E DIMENSÕES DOS OBJETOS

1.1. LIMITES DE PESO

1.1.1. CARTAS NO REGIME NACIONAL

a) peso máximo 2 Kg;

eito de tarifação:mas até 500 gramas, consideradas nara ef<
Até 20
Mais de 20 até 50
Mais de 50 até 100
Mais de 100 até 150
Mais de 150 até 200
Mais de 200 até 250
Mais de 250 até 300
Mais de 300 até 350
Mais de 350 até 400
Mais de 400 até 450
Mais de 450 até 500

b) faixas de pesos, em gra

c) aos objetos com peso superior a 500g, serão aplicadas as mesmas condições de VALOR e prestação
do SEDEX (encomenda expressa - modalidade SEDEX - tratamento acelerado de objetos).

1.1.2. IMPRESSOS - REGIME NACIONAL (Impresso, Impresso Especial, Mala Direta Postal)

a) postados em maços ou pacotes: máximo de IOkg;

b) postados isoladamente: máximo de 5 kg;

c) acondicionados em malas abertas diretamente pelos editores, distribuidores e seus agentes: máximo
de 20kg;

1.1.2.1. Os objetos com peso superior a 1.000 gramas: preço único para cada quilo ou fração excedente.

1.1.3. MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA

1.1.3.1. Peso máximo: 300g.

1.1.4. MALA DIRETA POSTAL ESPECIAL

1.1.4.1. Peso máximo: 500g.

1.1.4.2. Os amarrados não poderão ter peso superior a 4kg.

1.I.5. MALA DIRETA POSTAL BÁSICA

I. 1.5.I. Peso máximo: 20kg

1.1.6. ENCOMENDA NACIONAL
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MODALIDADE PESOMAXIMO
Encomenda PAC ENCOMENDA PAC 30KG
Encomenda SEDEX 30KG
EXDressa SEDEXHOJE lO KG

1.1.7. DOCUMENTOS E ENCOMENDAS INTERNACIONAIS

MODALIDADE PESOMAXIMO

DOCUMENTO
- econômico e eXDresso(EMS) 5 kg
- nrioritário 2 kg
- exoressa (EMS) 30 kg

)o:NCOMENDA - econômica 20 kg
- leve orioritária 2 kg
- leve econômica 2Kg

1.1.8. MALOTE

1.1.8.1. Peso máximo: 30 kg.

1.1.8.1.1. Acima de 30 kg o malote será recusado e devolvido ao cliente.

1.2. LIMITES DE DIMENSÕES

1.2.1. DIMENSÕES MÍNIMAS E MÁXIMAS

a) Dimensôes Mínimas

i - Envelope: 90 mm x 140 mm

ii - Em forma de rolo:
Comprimento + duas vezes o diâmetro = 170 mm
A maior dimensão não pode ser inferior a 100 mm

b) Dimensões Máximas:

i - Envelope: 1

Comprimento + largura + espessura = 900 mm
A maior dimensão não pode exceder a 600 mm

ii - Em forma de rolo:
Comprimento + duas vezes o diâmetro = 1.040 mm
A maior dimensão não pode exceder de 900 mm

1 Considerar as mesmas dimensões para impressos dobrados

1.2.2. CARTA-RESPOSTA (CONVENCIONAL)

Dimensões máximas: 300 tom x 400 mm
114.mm x 229 mm (forma de envelope)

Dimensões minimas: 90 mm x 140 mm
114 mm x 162 mm (forma de envelope)

1.2.3. CARTÃO POSTAL E CARTÃO-RESPOSTA

Dimensões máximas: lOS mm x 148 mm
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Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm

1.2.4. ENVELOPE ENCOMENDA-RESPOSTA

Dimensões máximas: 300 mm x 400 mm
Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm

1.2.5. FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTAS - FAC

Dimensões máximas: 120 mm x 235 mm
Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm

1.2.6. ENCOMENDA NACIONAL

1.2.6.1. Em forma de pacote:
Máximas: comprimento + largura + espessura = 2000 mm
Maior dimensão = 1050 mm
Mínimas: 90 mm x 140 mm em uma das faces

1.2.6.2. Em forma de rolo:

Máximas: comprimento + dobro do diâmetro = 2000 mm
Maior dimensão = 1050 mm

Mínimas: comprimento + dobro do diâmetro = 170 mm

A maior dimensão não pode ser inferior a 100 mm

1.2.6.3 Em forma de envelope, exceto Encomenda Normal:

Mínimas: 114 mm x 162 mm

1.2.7. DOCUMENTOS E ENCOMENDAS INTERNACIONAIS

1.2.7.1. DOCUMENTOS PRIORITÁRIO E ECONÔMICO E MERCADORIAS LEVE PRIORITÁRIA E
LEVE ECONÔMICA

MINIMAS MAXIMAS
Comprimento + largura +

Caixa e envelope 90mmxl40mm espessura = 900 mm, sendo a
maior dimensão inferior a 600

mm
Duas vezes o diâmetro + Duas vezes o diâmetro +

Rolo comprimento = 170 mm, comprimento = 1040 mm,
sendo a menor dimensão sendo a maior dimensão
suoerior a 100 mm. inferior a 900 mm.
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1.2.7.2. MERCADORIA ECONÔMICA E EXPRESSA

MINIMAS MAXIMAS
Comprimento + largura +

Caixa 90mmx 140mm espessura = 1,5 m, sendo a
maior dimensão inferior a =

1,05 m
Duas vezes o diâmetro + Duas vezes o diâmetro +

Rolo comprimento = 170 mm, comprimento = 2 m, sendo a
sendo a menor dimensão maior dimensão inferior a =
superior a 100 mm. 1,05 m.

1.2.8. TOLERÂNCIA

1.2.8.1. Deve ser observado que há tolerância de 2 mm nas dimensões estabelecidas neste ANEXO, para mais
ou para menos.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

2.2. Demais pesos e dimensões não citados no presente ANEXO estão disciplinados nos ANEXOS dos serviços
respectivos.

2.3. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

3. VIGÊNCIA DO ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual

este ANEXO faz parte.
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ANEXO 11

CARTA COMERCIAL

1. Definições

I. I. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta Comercial, em
âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas;

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso de Recebimento
- AR, Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE.se compromete a:

2.1.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços previstos
neste ANEXO serão prestados;

2.1.1.1. No caso de holding, informar à ECT os dados necessanos de cada filial, empresa coligada e/ou
controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s).

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do conteúdo, dimensões,
formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pela ECT;

2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela ECT;

2.1.4. Apor nos envelopes:

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pela ECT, observando o
disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte;

b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado
pela ECT, precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico
ou carimbo;

2.1.4. I Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela
Agência Franqueada de vinculação do contrato, os objetos não deverão conter a chancela de franqueamento e a
data de postagem de que tratam as alienas "a" e "b" do subitem 2. 1.4;
2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a
indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da eventual
não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por parte do carteiro;

2.1.5.1. Caso haja interesse, fazer constar, no envoltório do objeto, a indicação de que o mesmo deverá ser
devolvido após a 3'. tentativa de entrega, não devendo ser direcionado à entrega interna;

2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local
previamente aprovado, de acordo com o leiaute estabelecido pela ECT.

2.1.6. Definir, juntamente com a ECT, a freqüência das coletas, bem como as quantidades a serem coletadas
para cada filial autorizada pela CONTRATANTE;

2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem ônus à CONTRATANTE, por meio do presente
ANEXO, está condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade
operacional da ECT; 'Ih-.
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2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) objetos está condicionada à
viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tabela de preços "Coleta Programada".

2.1.6.2. Atentar para as regras específicas, decorrentes da Politica de Relacionamento, quando se tratar de
clientes classificados pela área de Clientes e Operações como pertencentes exclusivamente ao Segmento
Governo:

a) O serviço admite Coleta Domiciliária, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade de objetos, desde que
atenda as seguintes condições:

I - Viabilidade operacional, devendo a área operacional da Diretoria Regional ser, obrigatoriamente, consultada
pela área comercial da Diretoria Regional.

II - O trajeto já percorrido para a prestação de coleta de objetos de outros serviços.

2.1.6.3. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da frequência da coleta deverá ser
efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações.

2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente
preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT;

2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento - AR esteja diferente do leiaute-padrão
estabelecido pela ECT.

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de Postagem
em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pela ECT;

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas à postagem
através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de
Postagem impressa devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT.

2.1.9. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às
especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições:

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faceados e encabeçados por ordem
crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT;

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples ou
Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as
indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT.

2.1.1O. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s)
Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente definidas, nos horários acertados com a ECT,
observando-se o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1.
deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte;

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO;
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c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva
atualização;

d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de registro em códigos de barras
nos objetos postados nesta modalidade.

2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito nacional, em que os
serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os
serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO.

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRATANTE, definidos na(s)
Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 2.1.6.1.1, 2.1.6.2 e 2.1.6.3. do
presente ANEXO;

2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para postagem, bem como
das informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do
Cliente, emitido pelo sistema de atendimento;

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste
ANEXO;

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da carga entregue pela
CONTRATANTE:

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e
verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista de Postagem. entregue pela
CONTRATANTE;

b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e tipo de objeto, para
conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos apresentados para postagem;

c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao
informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de
postagem à CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição;

d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de Postagem e o peso aferido pela
ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente
para que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pela ECT:

I - Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem em até
24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, considerar o peso verificado pela ECT;

11- Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o comparecimento imediato de representante da
CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a
carga deve ser retirada pelo mesmo.

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não
houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT;

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a
qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas;

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário,
mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes considerações:

2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadu I ou
municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas eusill
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respectivos dirigentes, cujo acesso seja dificil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto
para entrega ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas
credenciadas para tal fim;

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o
recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo
ou função da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário especifico. Quando solicitado o serviço
de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações.

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possivel, sempre indicando a causa
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento - ARs
correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso.

3. Disposições Gerais

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento - AR, Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD é
obrigatório o uso do Registro;

3.2. A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a reclamação de objetos
postados sob Registro, a contar da data de entrega ou, da expectativa de entrega do objeto;

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a responsabilidade da ECT está
limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços
Nacionais;

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive
para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, por parte da ECT, em caso de reclamação
com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e
distribuição dos mesmos impossibilitam o rastreamento;

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou a
qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários;

3.4.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes,
contidas em um mesmo envoltório.

3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de
Postagem entregue à ECT, citada no subitem 2.1.8. do presente ANEXO;

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT à CONTRATANTE,
conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.

3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT;

3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte para efeitos de
cumprimento das bases acordadas entre as partes;

3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes.

4. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato d qual
este ANEXO faz parte. ~
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ANEXOIlI

REMESSA EXPRESSA - 40096

1. Definições

1.1. Serviço de remessa da linha expressa que consiste no recebimento nas unidades da ECT elou coleta,
transporte e entrega de objetos SEDEX, SEDEX lO, SEDEX 12, SEDEX HOJE e SEDEX MUNDl;

1.2. As remessas expressas nacionais poderão ser postadas com os seguintes serviços opcionais:

a)Declaração de Valor - serviço que permite assegurar o real valor mercantil inerente ao objeto postado, que
exceda a indenização automática;

b) Pagamento na Entrega - serviço que entrega a remessa contra pagamento de valor estipulado pelo remetente;

c) Devolução de Documento, DO - serviço que permite o retomo de documento ou de similares, ao remetente,
após a entrega do objeto.

d) Coleta Programada - serviço que permite a coleta domiciliária nas localidades com viabilidade operacional;

e) Disque Coleta - serviço que permite a coleta domiciliária a pedido, na área de abrangência prevista;

f) Logística Reversa - modalidade de remessa em devolução à CONTRATANTE, sob processo de pós-venda ou
pós-consumo, prestado mediante condições estabelecidas no termo de uso do serviço;

g) Aviso de Recebimento, AR - serviço que possibilita a devolução de aviso contendo data de entrega e
assinatura do recebedor do objeto;

h) Mão Própria, MP - serviço que garante a entrega do objeto exclusivamente à pessoa indicada pelo remetente.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Observar as condições e as regras especificadas no termos de prestação dos serviços SEDEX, SEDEX 10,
SEDEX 12 e SEDEX Hoje, disponíveis no portal da ECT, na página dos serviços respectivos;

2.1.2. Observar as condições e as regras especificadas no Termo de Condições Gerais de Prestação dos Serviços
de Remessa de Objetos Postais Internacionais para o serviço SEDEX Mundi, disponível no portal da ECT, na
página respectiva;

2.1.3. Observar as condições e as regras específicas para utilização do serviço Logística Reversa estabelecida no
termo de condições de uso do serviço disponível no portal da ECT, na página respectiva;

2.1.4. Observar as condições e as regras específicas para utilização do serviço Devolução de Documento, DO:

2.1.4.1. O serviço adicional de Devolução de Documento, DO será prestado exclusivamente se a postagem dos
objetos for apresentada de forma eletrônica, conforme descrito no subitem 2.104.2., seguinte;

2.1.4.2. Na prestação do serviço adicional de Devolução de Documento, DO será necessarlO que a
CONTRATANTE: I) efetue a postagem de forma eletrônica com utilização de sistema fornecido pela ECT, ou
sistema próprio, desde que com leiaute de postagem compatível com o sistema da ECT; 2) emita o rótulo de
endereçamento do objeto de acordo com o padrão definido pela ECT; e 3) poste o objeto acompanhado do
envelope que será utilizado na devolução do documento, o qual deverá ter o leiaute também definido pela ECT.
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2.1.5. Produzir, opcionalmente, as etiquetas de código de barras, de acordo com a faixa numérica e o algoritmo
de cálculo do dígito verificador fornecidos pela ECT;

2.1.6. Postar os objetos com etiqueta lógica de forma eletrônica com utilização de sistema fornecido pela ECT ou
sistema próprio com leiaute compatível com o sistema da ECT.

2.1.6.1. Nesse caso, a postagem se dará com a utilização de sistema fornecido pela ECT ou sistema próprio com
leiaute compatível com o sistema da ECT.

2.2. A ECT se compromete a:

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE:

a) Sistema padrão para postagem eletrônica, ou leiaute para a configuração das informações de postagem em
meio magnético quando o cliente optar em utilizar sistema próprio;

b) Etiquetas de registro com código de barras;

c) Faixa numérica para impressão das etiquetas de registro com código de barras (etiquetas lógicas);

d) Sistema padrão para postagem SEDEX Mundi com etiqueta lógica; acesso pelo endereço:
http://www.correios.com.br/sedexM undi/postagem/ defau It.cfm;

e) Leiaute da etiqueta de endereçamento e outros formulários utilizados para o Serviço de Devolução de
Documento, DD;

t) Formulários: Aviso de Recebimento, Certificado de Postagem e Lista de Postagem.

2.2.2. Efetuar a coleta dos objetos ou recebê-los na unidade de vinculação, desde que atendidas todas as
disposições previstas na Cláusula Terceira do Contrato, do qual este ANEXO faz parte;

2.2.3. Transportar e entregar os objetos nos endereços indicados, mediante recibo, a qualquer pessoa civilmente
capaz que se apresente para recebê-las;

2.2.4. Emitir os Avisos de Chegada para os objetos SEDEX Pagamento na Entrega e armazená-los pelo prazo de
07 (sete) dias corridos, para entrega interna pela Agência da ECT mais próxima do endereço do destinatário;

2.2.5. Restituir à CONTRATANTE os objetos cuja entrega não tenha sido possível, indicando sempre a causa
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar;

2.2.6. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrer avaria ocasionada comprovadamente por manuseio
indevido no trajeto do objeto, ou extravio, furto ou roubo, enquanto o objeto estiver sob a responsabilidade da
ECT;

2.2.7. Restituir à CONTRATANTE quando ocorrer atraso na entrega do objeto comprovadamente ocasionado
pela ECT, os preços de postagem, nos termos constantes da respectiva tabela;

2.2.8. A indenização de que trata o subitem 2.2.6. e a restituição de preços de postagem de que trata o subitem
2.2.7. somente serão efetuadas mediante registro de reclamação pela CONTRATANTE;

2.2.9. Ressarcir à CONTRATANTE o valor integral do serviço adicional Devolução de Documento, quando
contratado e não prestado ou prestado parcialmente;

2.2.10. Durante os meses de dezembro de cada ano, será acrescido I (um) dia útil no prazo de entrega para fins
de restituição dos preços postais.
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3. Preços e Reajuste

3.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos no item I, a CONTRATANTE pagará à ECT:

3.1.1. Serviço SEDEX - preços constantes da Tabela SEDEX 40096;

3.1.2. Serviços SEDEX lO, SEDEX 12, SEDEX Hoje e SEDEX Mundi - preços constantes das tabelas de
preços dos respectivos serviços;

3.1.3. Pagamento na Entrega - preços constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

3.1.4. Declaração de Valor - percentual de Ad Vaiarem constante da tabela de preços do respectivo serviço;

3.1.5. Aviso de Recebimento e Mão Própria - preços constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços
Nacionais;

3.1.6. Devolução de Documento - preços constantes da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

3.1.7. Coleta Programada - preços constantes da Tabela de Preços de Coleta Programada;

3.1.8. Disque Coleta - preços constantes da Tabela de Preços de Disque Coleta;

3.1.9. Logística Reversa - preços constantes da tabela de preços Logística Reversa.

3.2. Os preços estabelecidos nos subitens 3.l.l.a 3.1.9. têm suas vigências adstritas às respectivas tabelas de
preços e serão alterados quando da modificação destas;

3.2.1. Os valores definidos na tabela SEDEX 40096, fornecida pela ECT, serão revistos anualmente, para a
justa remuneração dos serviços e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

3.2.2. A periodicidade de reajuste estabelecida no subitem 3.2.1. poderá ser reduzida por determinação do Poder
Executivo, conforme dispõe a legislação vigente.

Vigência deste ANEXO

O presente ANEXO terá sua vigência iniciada a partir da data de assinatura das partes e encerrada por ocasião
do encerramento do Contrato Múltiplo ou por meio de assinatura de termo aditivo, conforme descrito nos
subitens 2.2. e 2.2.2. do Contrato do qual ele faz parte.

* * * *
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ANEXO IV

SERVIÇOS TELEMÁTICOS

1. Definições

1.1. Prestação dos seguintes serviços nos âmbitos nacional e internacional:

a) Telegrama - canal de acesso: Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE)
b) Telegrama - canal de acesso: Balcão de Agência;
c) Telegrama - canal de acesso: Fonado;
d) Carta via internet,
e) Serviço Fax Post.

1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais, cujos valores serão acrescidos aos
preços previstos para prestação dos serviços elencados no item 1.1., se for o caso:

1.2.1. Para o Serviço de Telegrama via Internet: Cópia de Telegrama (CT) e Pedido de Confirmação de Entrega
(PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega fisica ou eletrônica ao remetente, somente quando utilizado o
canal Internet (SPE) e somente em âmbito nacional;

1.2.2. Para os Serviços de Telegrama via Balcão de Agência e Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de
Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega fisica ao remetente;

1.2.3. Para o Serviço de Carta via Internet: Aviso de Recebimento - AR, somente com entrega fisica ao
remetente;

1.2.3.1. A prestação do Serviço de Carta via Internet, somente será disponibilizado sob registro;

1.3. O Serviço de Fax Post, somente será disponibilizado por meio do canal Balcão de Agência;

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Entregar à ECT, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, mediante apresentação does)
cartão(ões) de autorização de postagem, as mensagens de Fax Post destinadas à transmissão para o Fax da
CONTRATANTE, contendo os dados necessários com clareza;

2.1.2. Observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 22.06.1978 - Artigo 29;

2.1.3. Obedecer às condições previstas neste Anexo, estabelecidas para os canais de acesso utilizados, conforme
descrito a seguir: .

2.1.3.1. Condições especificas para utilização do Canal Internet para transmissão de Telegramas e
Cartas:

2.1.3.1.1. Possuir acesso à Rede Internet;

2.1.3.1.2. Informar o código de acesso (corresponde ao(s) número(s) does) cartão(ões) de postagem), quando da
utilização does) serviço(s);

2.1.3.1.3. Instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica- SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos
gratuitamente pela ECT, para transmissão do Telegrama e Carta via internet, em sua estação de trabalho ou em
seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem
disponibilização a terceiros;
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2.1.3.1.4. Para ~s serviço~ ~dicionais Cópias de Telegrama - (CC) e Pedidos de Confirmação de Entrega (PC),
conforme de.scnto no subltem 1.1. deste Contrato, a CONTRATANTE, deverá instalar o ACROBAT _Reader
5.0 ou supenor, em suas estações de trabalho, para o recebimento eletrônico;

2.1.3.1.4.1. Utilizar nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, imagens personalizadas obedecendo à
formatação, conforme especificações e dimensões:

Cor: monocromática (preto ou tons de cinza);
Fundo: transparente;
Formato do arquivo: JPG ou JPEG;
Tamanho: máximo de 60 K;
Dimensão:
3 linhas: 425 x 43 pixels (150 x 15mm);
5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25mm).

2.1.3.1.4.2. Submeter a imagem personalizada para aprovação e cadastramento da ECT;

2.1.3.1.5. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão no
formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12;

2.1.3.1.6. Acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema da ECT no site:
www.telegrarna.com.br. para verificar a exatidão dos dados do seu controle;

2.1.3.1.7. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso
aos serviços fornecidos pela ECT contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por
"Hackers" ou por seus funcionários;

2.1.3.1.8. Para as remessas de Telegramas disponibilizadas por meio de Mídia Eletrônica, com faturamento no
valor do canal balcão, a CONTRATANTE disponibilizará o arquivo de Telegrama, de acordo com o layout
fornecido pela ECT para captação e transmissão dos Telegramas;

2.1.3.1.9. Informar previamente à ECT o meio de encaminhamento do arquivo (CD's e/ou Disquetes), bem
como a quantidade dos Telegramas a serem processados por UF;

2.1.3.2. Condição específica para utilização do Canal Fonado, para transmissão de Telegramas por
telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos Correios - CAC:

2.1.3.2.1. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios - CAC pelos telefones:
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas
- 0800-725-7282: demais localidades;

2.1.3.2.2. Fornecer ao atendente os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem e
outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço
prestado;

2.1.3.2.3. O uso do Canal Fonado incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado;

2.1.3.3. Condições específicas para utilização do Canal Balcão de Agência, servíço de envio de telegramas
em Agências de Correios:

2.1.3.3.1. Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envío de seus Telegramas;

2.1.3.3.2. Utilizar o produto "Formulário de Telegramas -74100009-1 (Telegrama Pré.Pago 130 palavras)";

2.1.3.3.3. Apresentar o formulário preenchido ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de
postagem fornecido pela ECT;
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2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer o(s) cartão(ões) de postagem para utilização dos serviços Telemáticos, inclusive para o serviço
de FAX POST, entregando-os aos representantes credenciados pela CONTRATANTE;

2.2.1.1. Fornecer o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) does) cartão(ões) de postagem) para
utilização dos serviços Telegrama e Carta Via Internet, entregando-os aos representantes credenciados pela
CONTRATANTE;

2.2.1.1.1. Fornecer via email.asinformações de postagem (código de acesso e senha) para utilização dos
serviços Telemáticos e Carta Via Internet, em substituição ao cartão de postagem físico mediante solicitação
formal da CONTRATANTE;

2.2.1.2. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem;

2.2.1.3. Receber dos representantes credenciados pela CONTRATANTE, por meio das Agências autorizadas,
em âmbito nacional, as mensagens de FAX POST e providenciar sua transmissão para o FAX da
CONTRATANTE;

2.2.1.4. Receber as mensagens transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a sua entrega;

2.2.1.5. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do
contrato e respectivo código do serviço (FAX POST);

2.2.2. Disponibilizar os serviços adicionais correspondentes a cada serviço e canal, para utilização dos usuários;

2.2.2.1. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas via internet e Fax Post com ou sem
serviços adicionais, nos endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-
los, dela colhendo assinatura, data e hora de entrega;

2.2.2.2. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues internamente, em uma
unidade própria da ECT, para posterior retirada pelo destinatário;

2.2.2.3. Entregar ao remetente os Pedidos de Confirmação de Entrega (PC) com as devidas informações da
entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail;

2.2.2.4. Entregar ao remetente, o Aviso de Recebimento - AR com as devidas informações por meio do Correio
Convencional;

2.2.2.5. Entregar ao remetente as Cópias de Telegrama (CC), por meio de Correio convencional ou via e-mail;

2.2.3. Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de
acordo com a opção escolhida, SPE simples, escritório ou corporativo, com todas as funcionalidades que
permitam a transmissão do Telegrama e Carta via intemet;

2.2.3.1. Disponibilizar sem ônus o acesso ao site: www.telegrama.com.br, por meio de código de acesso e
senha, para uso do aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica Simples e acompanhamento do histórico dos
registros de transaçôes de toda a família SPE's;

2.2.4. Encaminhar à CONTRATANTE, via e-mail, os dados de acesso aos serviços contratados (URL, nome
do usuário e senha), conforme modalidades escolhidas, mencionadas no subitem 3.11;

2.2.5. Fornecer à CONTRATANTE o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema,
objetivando a Inserção destas nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet;

•
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2.2.6. Fornecer à CONTRATANTE o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de
Mídia eletrônica;

2.2.7. Receber da CONTRATANTE, por meio de midia eletrônica, os disquetes ou CDs para tratamento e
envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes;

2.2.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Eletrônica, indicando
os Telegramas processados e os rejeitados;

2.2.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega física ao
destinatário não tenha sido possível, indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar;

2.2.10. Disponibilizar no Canal Internet o serviço adicional de Telegramas com imagens para objetos destinados
ao âmbito nacional;

2.2.10.1. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé
das mensagens;

2.2.10.2. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE;

3. Da Remuneração e Reajuste

3.1. Preços e Tarifas

3.1.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com os canais de acesso
utilizados, Carta via internet, Fax Post e Serviços Adicionais e/ou Produtos adquiridos, as tarifas constantes da:
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; e de Tarifa de Telegramas Internacionais;

3.1.1.1. Para transmissão de Telegramas, a CONTRATANTE, poderá optar em utilizar os 3 (três) canais de
acesso (Internet, Fonado e Balcão de Agência), conforme tarifa vigente para cada meio de acesso;

3.1.1.2. Pela utilização do Canal Fonado, será acrescida ao valor a Taxa de Administração Telegrama Fonado,
constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

3.1.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será
cobrado nenhum preço adicional;

3.1.1.4. Pela utilização do serviço de Carta via internet, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente;

3.1.1.5. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado em
Balcão de Agência;

4. Disposições Gerais

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas destinados ao
âmbito nacional;

4.2. Para envio de Telegramas destinados ao âmbito Internacional, somente será autorizada utilização do serviço
adicional Cópia do Telegrama;

4.3. A ECT disponibiliza à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a
opção de Telegrama Pré-datado.

5. Vigência do ANEXO
ContratoMúlli lo Padronizado- Versão 6r ão Público- 01/10/2014



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
<:1.1#: CorreIos

CONTRATO ECT N"9912246202

5.1. A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou,
antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito do subi tem 2.2. do Contrato do
qual este ANEXO faz parte.
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APENSO
GLOSSÁRIO

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet,
Fonado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega fisica, no âmbito nacional ou internacional,
ao destinatário, de acordo com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço;

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, em três
modalidades de origem e destino:

• Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue fisicamente ao
destinatário;

• Fax da Agência ECT para o Fax do Usuário;
• Fax da Agência ECT para o Fax da Agência ECT, para entrega fisica da mensagem ao destinatário.

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web;

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos
CORREIOS - CAC - pelos telefones:
- 3003-0IOO: para capitais e regiões metropolitanas
- 0800-725-7282: demais localidades;

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios; Considerar como Canal
Balcão de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas,
Agência Comercial de Correios Tipo 1 (Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite,
Agência de Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos - CST.

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout específico;

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop,
cartas registradas, com ou sem AR;

Sistema de Postagem Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e
Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro,
disponível nas versões - SPE simples, SPE escritório e SPE corporativo;

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem - Telegrama contendo desenhos
gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são
disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio; Pré-datado - serviço
adicional oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega;

Serviços Adicionais:

Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de entrega
do Telegrama, nome do recebedor, data e hora;

Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os dados
de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponivel também para os Telegramas Internacionais.

AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite
comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor.
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ANEXO V

MALOTE

1. Definições

1.1. Serviço de MALOTE consiste em coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada, conforme
detalhamento apresentado na Ficha Operacional, que é parte Integrante deste ANEXO.

1.1.1. Correspondência agrupada - é a reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas
quando, pelo menos, um deles for sujeito ao regime de exclusividade, remetidos a pessoas jurídicas de direito
público ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes.

1.1.2. Percursos - São os trajetos previamente definidos pela CONTRATANTE, para a realização do serviço de
coleta, transporte e entrega, tanto no sentido de ida quanto da volta, podendo ser executado dentro de uma
mesma cidade ou entre as localidades definidas pela CONTRATANTE.

2. Execução dos serviços.

2.1. Características Gerais

2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada, pela CONTRATANTE, em malote específico,
fornecido pela ECT, nos termos do subitem 6.1.

2.1.1.1. O peso máximo recomendado para o acondicionamento no malote é de 15 kg, sendo admitida remessa
de até 30 kg, com o objetivo de atender remessa de objeto e processos que não podem seguir em embalagens
separadas.

2.1.2. O serviço de MALOTE será executado entre as localidades definidas pela CONTRATANTE,
caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas freqUências definidas.

2.1.2.1. O prazo de entrega do MALOTE é O mesmo da Encomenda SEDEX e está disponível para consulta na
página dos Correios na WEB, no endereço: www.correios.com.br/malote.

2.1.3. A coleta será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do MALOTE anexa ao
CONTRA TO, podendo ocorrer entre 14118h e a entrega entre 8112h do dia da chegada à localidade de destino.

2.1.3 .1. Os horários de coleta e de entrega estão sujeitos à adequação em função de peculiaridades regionais e de
transporte em algumas localidades que prestam o serviço.

2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente confirmada pela ECT, estarão
disponíveis os seguintes serviços adicionais:

2.1.4.1. Coleta Programada Diurna - coleta do malote entre 14115h, 15116h, 16117h e 17118h, de segunda a
sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE;

2.1.4.1.1. Nos grandes centros, dependendo da viabilidade operacional, este serviço adicional poderá ser
oferecido no período da manhã, nas seguintes faixas horárias: 8/9h, 9110h, 1011Ih e II/l2h.

2.1.4.2. Coleta Programada Noturna - coleta do malote, entre 18:00 e 20:00, de segunda a sexta-feira, desde que
possível a expedição no mesmo dia.

2.1.4.3. Coleta/entrega Simultânea - operação de coleta e entrega de malote que ocorre na mesma visita, de 'ti.
forma simultânea, em percurso de âmbito local/metropolitano. "
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2.1.5. A CONTRATANTE poderá enviar malote fora da freqUência contratada, mediante a sua entrega
diretamente na unidade operacional de vinculação do contrato.

2.1.5.1. A CONTRATANTE poderá aproveitar a presença do carteiro do serviço MALOTE para efetuar
postagem avulsa de malote de percurso e freqUência em outros dias da semana.

2.1.5.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, entregar o malote na unidade de vinculação, caso queira
antecipar ou postergar o horário definido para coleta domiciliária.

2.1.5.3. Para retirar o malote na unidade operacional ou de atendimento, a CONTRATANTE deverá credenciar
seu preposto, por meio de comunicação escrita. Este documento deverá ficar arquivado na respectiva unidade
da ECT.

2.1.6. O contrato do qual este ANEXO faz parte dará direito ao serviço SEDEX tabela 4009-6, mediante o
respectivo ANEXO, sem exigência de cota mínima.

2.2. Percursos

2.2.1. A CONTRATANTE poderá
(http://apps.corre ios.com. br/maloteD:

solicitar, via internet, por meio de senha

a) a inclusão de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos;

b) a alteração de percursos, com antecedência mínima de lO (dez) dias corridos;

c) a suspensão temporária de contrato ou percurso (total ou parcial), com antecedência mínima de 10 (dez) dias
corridos.

2.2.1.1. Poderão ser alterados, via internet, por meio de senha (http://apps.correios.com.br/maloteD:

a) endereço de origem ou de destino, ou ambos, desde que não altere(m) a(s) respectiva(s) localidade(s);

b) razão social da CONTRATANTE, sem alteração no CNPJ;

c) freqUência de percursos; e

d) fornecimento de novos malotes - por motivo de ampliação da freqilência ou previsão de aumento de volume
de objetos a serem transportados.

2.2.1.2. O período de suspensão terá duração mínima de 15 dias e máxima de 30 dias.

2.2.1.3. Não haverá faturamento do percurso durante o período de suspensão.

2.2.1.3.1. Para uma nova suspensão deverá ser atendido o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da data
de retorno do serviço.

2.2.1.4. O cancelamento de percurso deverá ser solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
corridos, exceto quando se tratar de ANEXO com percurso único, caso em que se aplicará o disposto no subitem
9.1.1 do contrato do qual este ANEXO faz parte.

2.2.1.4.1. Os malotes respectivos deverão ser devolvidos de imediato.
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3. Obrigações

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

3.1.1. Utilizar exclusivamente malotes padronizados, fornecidos pela ECT nos tamanhos médio e grande;

3.1.2. Introduzir no local apropriado do malote o cartão operacional fornecido pela ECT, de modo que a face
com o endereçamento de destino fique totalmente visível, evitando prejuízo à remessa em função de
encaminhamento indevido ou da possivel devolução do malote para regularização;

3.1.3. Entregar os malotes em até 3 (três) minutos contados da chegada do preposto da ECT a seu domicilio, na
faixa horária prevista neste ANEXO;

3.1.4. Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a inviolabilidade do conteúdo, utilizando
os modelos de lacres plásticos de segurança, que atendem às especificações recomendadas pela ECT e
disponíveis para consulta na página do serviço na internet (www:correios.com.br/malote);

3.1.5. Dar recibo de coleta ou entrega do malote na lista respectiva;

3.1.5.1. Se na coleta for identificado malote danificado, o carteiro poderá solicitar a troca por outro;

3.1.5.2. Se o dano for observado durante os procedimentos operacionais, no ato da entrega do malote
danificado, a CONTRATANTE deverá tomar conhecimento da não-conformidade, recebendo a notificação,
emitida em 2 vias, para assinatura na 2" via e arquivamento na unidade de vinculação.

3.1.6. Solicitar à ECT a substituição do malote ou do cartão operacional danificado;

3.1.7. Devolver os malotes à ECT, em caso de substituição destes, cancelamento de percurso ou rescisão de
contrato do qual este ANEXO faz parte;

3.1.7.1. Passados 5 (cinco) dias corridos do cancelamento, os malotes não devolvidos serão considerados
extraviados sob a responsabilidade da CONTRATANTE;

3.1.7.1.1. O descumprimento sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento das embalagens não devolvidas,
segundo os preços vigentes à época;

3.1.8. Manter atualizados os endereços de coleta e entrega dos malotes e de cobrança da fatura, solicitando à
ECT, preferencialmente por meio da página do serviço na Internet (http://apps.correios.com.br/malote/),
qualquer alteração, com antecedência minima de IO (dez) dias corridos;

3.1.9. Informar à ECT, no ato da contratação, os seus representantes credenciados a utilizar os serviços
previstos na Ficha Operacional apenso deste ANEXO;

3.1.9.1. A CONTRATANTE deverá controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes
credenciados.

3.2. Operações via internet - (http://apps.correios.com.br/maloteD

3.2.1. A CONTRATANTE terá à disposição as seguintes transações via internet:

a) simular orçamentos para novos percursos;

b) solicitar a inclusão, alteração e exclusão de percursos;

c) solicitar fornecimento e substituição de embalagens;
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d) cadastrar novos usuários para acesso ao sistema;

e) solicitar alteração de dados cadastrais;

1) consultar fatura e impressão de segunda via;

g) consultar a movimentação do malote e do percurso;

h) suspender temporariamente a execução total ou parcial dos percursos;

i) acompanhar as solicitações mencionadas nas alíneas "b", "c" e "e" acima.

3.2.2. Solicitar à ECT uma senha com perfil de ADMINISTRADOR, gerada automaticamente pelo seu sistema
de segurança, que o habilitará a realizar transações para o serviço de MALOTE, disponíveis no endereço:
http://apps.correios.com.br/malote/

3.2.2.1. A senha recebida por email deverá ser alterada pela CONTRATANTE, mediante operação disponível
no sistema Malote WEB.

3.2.2.2. A CONTRATANTE, de posse da nova senha, poderá efetuar o cadastro, a seu critério, de outros
empregados ou prepostos com a finalidade de realizarem as transações referidas.

3.2.2.3. Em cada cadastramento adicional efetuado, a ECT fornecerá, por email, uma senha exclusiva para cada
empregado ou preposto, com o perfil de USUÁRIO incluído pela CONTRATANTE.

3.2.2.4. As transações efetuadas em nome da CONTRATANTE, diretamente por seus representantes ou por
seus empregados ou prepostos cadastrados, serão por ela assumídas como firmes e verdadeiras, não cabendo à
ECT responsabilidade por eventuais danos advindos de uso indevido de senha, ainda que decorrente de ação de
terceiros.

3.3. A ECT se obriga a:

3.3.1. Fornecer à CONTRATANTE os malotes e os respectivos cartões operacionais;

3.3.1.1. O fornecimento de malote obedecerá às disposições do subitem 6.1;

3.3.1.2. O cartão operacional, para endereçamento do malote e identificação do serviço prestado;

3.3.2. Coletar os malotes nos locais e nas freqüências constantes da Ficha Operacional;

3.3.2.1. Se o dia da coleta coincidir com feriado, a coleta será sempre antecipada para o dia útil imediatamente
anterior;

3.3.2.2. Coincidindo o feriado com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-feira, ou no sábado, se nesse
dia houver programação de coleta para a CONTRATANTE.

3.3.3. Expedir os malotes aos destinos e entregá-los nos endereços estabelecidos, constantes da Ficha
Operacional;

3.3.3.1. Em áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária, a entrega e a retirada do malote deverão ser
feitas pela CONTRATANTE na Unidade indicada pela ECT, em horàrio de funcionamento para atendimento a
clientes do serviço de MALOTE.

3.3.3.2. Haverá entrega de malote aos sábados de acordo com o percurso contratado, exceto se:

a) o malote for destinado a empresa ou órgão que não estiver em atividade no momento da tentativa de entrega;
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b) houver declaração assinada pela empresa ou órgão, solicitando que seus malotes de entrega no sábado sejam
entregues somente no próximo dia útil;

c) tratar-se de unidade operacional, ou agência, fechada aos sábados.

3.3.3.3. Entrega prevista para sábado, frustrada por ausência do destinatário ou firma fechada, será efetuada uma
nova tentativa no primeiro dia útil seguinte.

3.3.3.4. !I. entrega do malote dcveráocorrer no endereço definido no cartão ')Remcion"! e cor,sjante da listªJ~
entrega emitida diarimnente. podendo ser em prédios comerciais (entrega vertical) ou entregue na portaria do
condomínio, desde que solicitado formalmente pelo cliente e que conste a menção "PORTARIA" no campo de
endereçamento do cartão.

3.3.3.5. A entrega de malotes em prédios comerciais com mais de I pavimento fica condicionada ao uso de
elevador ou outros recursos mecânicos que permitam a elevação da carga.

3.3.3.5.1. Caso o prédio seja desprovido desse recurso, os malotes serão entregues em andar térreo, na portaria,
porteiro, administrador, zelador ou outra pessoa destacada para esse fim.

3.3.3.6. Em área não abrangida pela entrega domiciliária, o malote deverá ser retirado pelo cliente em unidade
de vinculação própria, previamente definida pela ECT.

3.3.3.7. No ato da entrega o cliente deverá dar recibo na Lista de Entrega de Malote.

3.3.3.8. O malote em devolução, que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato, permanecerá à
disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de vinculação do percurso. Se forem
esgotadas todas as possibilidades de contato com o cliente e mesmo assim não for procurado nesse prazo, o
malote será aberto e, de acordo com o seu conteúdo, poderá ser destruído, incinerado, doado ou incorporado ao
patrimônio da ECT.

3.3.3.9. Na impossibilidade de realização da entrega do malote na freqüência contratada e dentro do prazo de
entrega previsto para o percurso na internet (www.correios.com.br/malote). em decorrência de caso fortuito ou
força maior, a unidade operacional deverá programar nova tentativa de entrega obrigatoriamente no dia útil
seguinte.

3.3.3.10. O cliente poderá, a seu critério, retirar o malote na unidade de vinculação, ainda que o seu endereço
seja atendido por entrega domiciliária.

3.3.3.11. A entrega de malote na unidade de vinculação do percurso ocorrerá mediante recibo pelo cliente na
Lista de Entrega de Malote Interna.

3.3.4. Efetuar a substituição dos malotes danificados, sem ônus para a CONTRATANTE, se esta não for a
responsável pelos danos.

3.3.5. Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas envolvidos com os serviços
prestados à CONTRATANTE, nas condições expressas no artigo 41, da lei nO6.538, de 22 de junho de 1978.

4. Preço, Tarifa e Reajuste

4.1. A CONTRATANTE pagará à ECT:

4.1.1. Pela prestação do serviço de MALOTE e pelos serviços adicionais de Coleta Programada Diurna, Coleta
Programada Noturna, Coleta e Entrega Simultânea quando estes forem contratados, os valores previstos na
Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de sua prestação.
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4.1.2. Pelo malote substituído por dano, perda ou não-devolução sob responsabilidade da CONTRATANTE, o
valor de reposição, vigente à época da reposição, conforme a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE.

4.2. Para cada percurso contratado haverá um VSC - Valor do Serviço Contratado, cujo montante será calculado
considerando o percurso e a freqüência contratados (ida e volta) de uma remessa de 2 (dois) quilogramas ao
longo do período de faturamento.

4.2.1. Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços prestados no mês, referidos no subitem
4.1.1, for inferior ao VSC, a cobrança mensal, nos termos do item 5, considerará o valor deste último.

4.2.1.1. O valor do VSC mensal não é fixo. O VSC varia de acordo com o número de dias da semana
contratados (freqüência semanal), utilizados durante o período base para faturamento, previsto na alínea "a" do
subitem 6.1, do contrato do qual este ANEXO faz parte.

4.2.1.2. O VSC será considerado, para efeito de cobrança, a partir da vigência do percurso contratado.

4.2.1.3. No cálculo mensal do valor do VSC de um determinado percurso serão consideradas todas as remessas
postadas dentro e fora da ti'cgiiênciél programada no período de faturamento.

4.2.1.4. O feriado que coincidir com a freqüência semanal terá a coleta antecipada, conforme previsto nos
subitens 3.3.2.1 e 3.3.2.2, e será considerado como coleta efetivamente realizada no cálculo do Valor do Serviço
Contratado - VSC do respectivo período de faturamento.

4.2.1.5. Não será cobrado o VSC no período em que o percurso estiver suspenso.

4.3. Os valores previstos neste item terão suas vigências adstritas à Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE,
conforme o caso, e serão alterados quando da modificação destas.

4.3.1. O reajuste das tabelas mencionadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 observará a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, contados do início de sua vigência, indicada no seu próprio conteúdo.

4.3.2. O prazo estipulado no subitem 4.3.1 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5. Condições de Pagamento

5.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte.

5.2. A ECT apresentará à CONTRATANTE a fatura mensal, no endereço indicado, correspondente aos
serviços prestados e produtos adquiridos, levantados com base nos registros de expedição e comprovantes de
venda de produtos.

5.3. A data limite para entrega da fatura será de 05 (cinco) dias úteis antes do seu vencimento. Na hipótese de
haver atraso na entrega da fatura, o vencimento deverá ser adiado pelo número de dias do referido atraso, desde
que haja solicitação por parte da CONTRATANTE.

5.3.1. Ficarão disponibilizadas no endereço: http://apps.correios.com.br/malote/ as segundas vias das
faturas (com código de barras) e os correspondentes extratos, contendo, analiticamente, os lançamentos que
deram origem ao referido documento de cobrança. Isto ocorrerá dois dias úteis após o fechamento do ciclo do
faturamento, sem nenhum custo para o cliente da ECT.

6. Disposições Gerais

6.1.2. O malote será substituído sem ônus para o cliente sempre que o desgaste pelo uso assim o recomend
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6.1.3. Havendo desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda sob a responsabilidade do cliente, ou a não
devolução no prazo definido no subitem 3.1.7.1, implicará a cobrança do valor do malote constante na Tabela de
Preços e Tarifas do MALOTE.

6.2. A ECT não se responsabiliza:

6.2.1. Pela inclusão, no malote, de valor, objeto frágil ou de natureza diversa à de correspondência;

6.2.2. Pela demora na execução dos serviços, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE;

6.2.3. Por prejuizos indiretos e beneficios não-realizados;

6.2.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental, e

6.2.5. Por fraude ou dano decorrente do uso indevido de senha no sistema Malote Web, ocorrido antes da
solicitação de cancelamento à ECT, de preposto com perfil ADMINISTRADOR.

6.3. A responsabilidade da ECT cessa:

6.3 .1. Quando o malote tiver sido entregue a quem de direito;

6.3.2. Findo o prazo de 3 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa;

6.3.3. Em caso fortuito ou de força maior, tais como catástrofes naturais, greve, revolução, motim, tumulto e
qualquer outro movimento de natureza popular; e

6.3.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade.

6.4. Não se devem incluir no malote os materiais relacionados no artigo 13 da lei n° 6.538, de 22.06.78.

6.5. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuizo causado à ECT ou a terceiros por uso
indevido do objeto deste contrato.

6.6. A ECT reserva-se o direito de proceder, a seu critério, a abertura do malote, para verificação e controle de
conteúdo, na presença do representante da CONTRATANTE.

6.7. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, sendo o ônus dos tributos, em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução, de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente.

6.7.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte, em decorrência de fato, cuja
responsabilidade originária seja do contribuinte, caberá a este ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

6.7.2. Para efeito do ressarcimento, exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias corridos, contados da comunicação oficial do seu pagamento.

6.8. As condições constantes da Ficha Operacional serão consideradas automaticamente aprovadas, se não
houver manifestação formal contrária, no prazo de lO (dez) dias corridos de seu envio à CONTRATANTE.

6.9. Em caso de extravio ou perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao preço da remessa afetada mais o
valor do seguro automático, ambos segundo a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de
autorização do pagamento da indenização.

6.9.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1 do contrato do qual
este ANEXO faz parte. -'lv\.
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6.10. As disposições contratuais deverão ser interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos
inerentes aos serviços prestados, assim como os costumes e as normas vigentes.

6.11. Este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes.

6.12. Os serviços serão prestados diretamente pela ECT, sendo vedada a cessão, transferência ou vinculação do
contrato a unidade terceirizada.

6.13. Competirá à CONTRATANTE:

a) Comunicar imediatamente à ECT qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade
do uso da senha do perfil de ADMINISTRADOR, para imediato bloqueio de acesso;

b) Efetuar, sempre que necessário e a seu critério, mediante procedimento acessível no endereço da ECT na
internet (http://apps.correios.com.br/maloteD, o cancelamento de cadastro de empregados ou prepostos com
perfil USUÁRIO;

c) Solicitar, por interesse próprio, o cancelamento da senha de acesso com perfil de ADMINISTRADOR, ciente
de que esse cancelamento implicará o bloqueio de todas as senhas atribuídas aos demais usuários cadastrados.

6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6.15. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes.

6.16. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

7. Vigência do ANEXO

A partir da assinatura deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário, sem
prejuízo no disposto do subitem 2.2 do Contrato Múltiplo e 2.2.1.4 deste Anexo.

ContratoMúltilo Padronizado- Versão Ór ão Público- 01/10/2014
~\.

37

http://apps.correios.com.br/maloteD,


r
ti ~~~~,,~!~~~

SAMDClIt J£lTAro.t4, gD.f 0I.ITL'St00l1Ol5.AN(}C.H'1fm

LICITAÇÕES 7

SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO, RENDA E ESPORTE SECRETARIA DA SAÚDE

COOROENAÇAO SETORIA.L De UctTAÇ.lO .eoM;L
RESUlTADO De LlCrTAçAO. PREGA0 Et.ETRONlCO N' lt12615 • SE1REISUDET

o ~gotfrQ Oti:bl d. s.aCUlrta do Tnhatlo, 'Empre;o. R.nem • £s;lCrtI. SETAE, em
collbmi;!act. c:oml Lli F~ral,,' a~. d~do Ed4lItdt lJcll:.çIo,1ot'IWpObieo'
li reMmad4 0II11dlaçao Iclmft refer\d3. Ofljt1o: Aqu~ de ~tas. t;mpresa ven«:dOra:
REPREMIG REPRCSENTAÇAO E COMERCIO DE MO LTtlA. loft lkko: RS <Ii.<l9'MO
(Quafel'U ti t>O'Il!"ma. CjllldroOtnlOse tllWeme fi na'Yell!lIb c quGrefltll,~~l. Critério de
Ilfl~flIo: t.tm:l! pr~. SllNIIOoT• BA. Wlt\l2'Ol$. Rourv M~$ da SIlva. PtOgDê!Iro
OlidlL
AdJudlcaçli1l fi Homotoo~&o
O!lIacUnodoTI~I~, Emprego.R~ t Esporte.SElRE M lI50deI$UlII~' com
hlnclllNt(O no _ri. "3, VI, da UI helr.1 n' 8.G66193,"diUdiCI li ot+lto em favor d. v.~Ot1I
e homologa li IKUI/IlfO dO Pre:lao Ell!'tlOtllco n"291201~ des\in3lllJ 11BttMef I'Nlccwmd!.'a
Ibórvla. .
S8li'trdol. B••.•0811012015. José Arvolo Fonseca Gomei. ~r\cl dCITlllll:ltlo, EmpleQo,
Ronda e E5QOrte-SETRE •.

Superintendência dos Desportos
do Estado da Bahia - SUDESB

RItsULTAOO DE llCIT,lÇ1.O. l().W.DAOE PREÇOS N"0Gr.2015. (SETRE ISUOESS)

____ SiIV,,~. êAi&ó'PRJ,g. E:im~rrmbõüiíldo • óIl'tlOf&lãi

RECURSOS : -

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano
do Estado da Bahia - CONDER

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
HíDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e
de Saneamento da Bahia- CERB

SECRETAAJ,t,DE IHFAAESTAlfl\JRA ~RlCA E 6AAEAMEHTO DABAHIA. SfHS
~PANl-M.OE ENCKIMARIAHIORlCAEDE~OABAJoM..ÇERS

AVISO DE ImtRPOSlCÁo DE AECUASO CONCORRt.NctA 1SOCOQ
Cltlir1rJ:~od! 7it-ttrUlcbIll~.P~CER8PSSAA05,ComSffl\ço$ocill~
_~~q.IlIOlWtrpoao ReclnO~ petlTECNOOON-T~,~

SECRETARIA DA SAnOE DO ESTADO DA BAHIA. BESAS
DIRETORI" GElUil.QGE
OIRETORI" D£ LIClTAÇ6i;S e eOMPRAS.oLC
JULGAMENTO DE l",puOftAçAO
PREGA0 ELETR6NICO N•• OIt1201&
o Preooelro OlldIil de SE&Ae; tom bllll M. -.1bnnll~ col'lllda1lnoa ~ dD P10C1t'S:(l
lldW6tIo Im tplgi1i", • com iunclamln10 no Art. 201 da III E~11 n-. g.4ll105 ~~
~denl. I tmpugNI~ mllMlia~p,," .mprnu MEDem PRODUTOS MEDICOS
LTOA.PROet;SSOS W, n001505l0814 .OJOOt505l0IG~. .
Salvacto',CllHel201l
FttnMld6 Lllrt. AntD
p,~M4ro OJlcIII -

CONTRATOS • - •

GABINETE DO GOVERNADOR
tiAstN£fe DOGOVERNADOR
ReSUMO 00 TERI.tO ADITIVO N"4tltlltS. CONTRATO N" .,un.u.
~: n"01OO1!000414n • Cl)tl\rllantl: o twIdo ds .Dahll, .•In'" do G31M.l-.t.do
~inll5oJ •.Corltrm:b: EMPRESA BRASilEIRA DE CORREIOS E TEL£CiRAfOS. ObJtI1I:
tndui' l'lIlCot'lirlioMOílplo "'99t2319198 o ~QO de tnalDill. UnIdade O~ria IGutam
~33.'01lOOOi.Proj"to~:20t8. EINN-tiO d. DHPt••:33.~. rem.: 100.0111éa
Anlr\ttu••:08.102015.' - .

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE COtlTRATO
PJocnso n. PGEo'2015185J12
CcmIralo n'" PGE 025i201S
C6n1flIl'da: ["'tPRESA BRA:lIL(;1RA DE CORAEIOS E TELEORÁRlS
ObJrla: Pttlt.ç:Ao ele tleMyc' ti vendi de ptlldutos, no "'atol total tSliMda da R$ t57.500.oo
(oelto e olert •• e '111. rn!I I qtI'.n~O.Inls). UI1Ictadt OrçerMfÚril' 06101, ro~. ioo,
PJoje101At1Yi1;lnle.' 20111. atmel'l1O de Oe~. 3390.39. PIIZ:): 1211lOlt) meses e palÚf de
3Ml9.12015,

RESUMO oe ADITIVO CONTRATUAL
TIflTIO'A<Íilhoo OS leom,,,to Pçl! 032121114,
ProGeMO n. PGEI'201>t292399
Conlllll.m: ESTADO DABAHJNPROCURAOOR1A GERAl DO ESTADO
COI'IIrelada: CTlIISEfllI.SERV1ÇOS DE APOIO AOMlNt!lTRATlVO LTOA EPP
Objrla • ~ • ~to o~r!tl da Clausul. Sfrllml (ob!fllaç6M di: COI'llràilcbl • fbnl
prnbtn mtflç6n lliab.\tci(b. NI Lel tf' 12849'2014.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
RESUMO DO CONTRATO N' 04112015
P'OCRW •••. 0200150199718. COnI"l.Inll: E.IM» Q e,.,hb .• tr.ris da s.c:r.1.ri:I di
AámlnlsllllçOo. Cvntrllllua: Z,rwt:r •••~blle S1!MçoI Ol;llJl. ,SÃ. ObJ1!lo:Prtllll~o di MI'l'IçoI
de e,1Mo de m~n8CUr1e~ae ll'rlo &MS IS/'lor1Matlllgt!. Sl'IV1ol!).Vlgmcb: 12 (doze) rne&l!1.
COIIhdo I partI/dll data <1&luI~ do cont,.to. Modotlki.de de LIcClaçIG:Presto E~
f{' 005I2015..RafJknI d. E:ll.aq:Jõ: Etnpt.i1.d. POf ptilÇO ri'ria. foi •••.• de- jUg_io',,:
Cltfttn bandrb 011Cf6d1.0 em çonla oorreflle, Valof Global .Estimado: lU 1$2.016,(10 (OInlO I
O!lllnla. doS rril. dUKCtIs rnlsl. UnIdade! Otçamrnt.ll,I::t;($.10i; 0Q.t01:eUOi. Unldado
Gdttlra: 0002; 0001; 0003- AçAo (PloJetI)lAllvldadel: :04.1211.5Oi.2002: 04.t22.,n2lli54:
IQ..302.502.0Q0J. E1t1'ntMO de OU~": 3.3.;10.39, Fontl d.1 RI(AJnó: '0100.0000:» •
0.142.00000o. AnfnatllJa;W.10.2015.

eeWM9 OO1EBMQ AClMO rr Of;AO ÇONTMIO NO 01ll2:P19
1'roc:"5D n. 02001!\Gl43597. COntrntante: Est.do d! BanI!, all''ds d. 5eerl'1a1b cllI
AdmltllftiJçI&CMliatld": Emprui CI'llea (!I Bal\la. ECBA. Otojlt&: ~IfOOaçlo di ~It
do tttlf\do ~ pOl",* OI (um)mk, wm ~\çio tm.01, '0,2015.Alllnilhlll": 1O.og.20l5.

RE1jIl!ltO 00 JfRMQAQmyO rr Q3AO CONTRATO NO Q10r;012:
Proc:eS5D rf. O2OO1~. Conirnl.llnte; E'S:Zldoda Ba~~. llttms de &e.cnllllb cb
Admlnblrllç60 ConIrlltllda: EmPJ~ GJ6r>c:ad!t 81tn!ll. Ob}l!fo: Pl'onogcçAo dOo re!efkiO c:onlmto
pofma" '1:2(lbn} "",HI. Anlnl1UJI: 27,0920\~


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038

